
Altera o inciso I do artigo 38 da Lei
Complementar nO234, de 10 de outu-
bro de 1990.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° -Dá nova redação ao inciso I do artigo 38 da
Lei Complementar nO234, de 10 de outubro de 1990, conforme segue:

I - Murá-Ios ou cercá-Ios com tela, quando se locali-
zarem em vias e logradouros providos de pavimentação, de acordo com
as normas estabeleci das em legislação específica. Multa de 5 a 10
URMs."

Art. 2° - Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário ..

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 27
de maio de 1996.

Ta~
Prefeito. I

\
Luiz Alberto Rodrigues,
Secretário Municipal de Administração.

Reg~-Se e ublique-se.
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